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Portarias 
 

PORTARIA N. 28.445 
De 02 de Fevereiro de 2026. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA o 
senhor FLÁVIO GUALDINI, R.G. n. 
xx.xxx.xxx-5, do cargo de Provimento por 
Concurso Público AGENTE 
ADMINISTRATIVO 40HS, a partir de 29 de 
janeiro de 2026, POR MOTIVO DE 
PEDIDO DE DEMISSÃO, declarando, ao 
mesmo tempo, vago o referido cargo.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS, EM 02 DE FEVEREIRO 
DE 2026. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 

 

PORTARIA N. 28.446 
De 4 de Fevereiro de 2026. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 
Pela presente Portaria, EXONERA a 
senhora MARIA DO CARMO BORGES, 
R.G. n. x.xxx.xx3, do cargo de Provimento 
por Concurso Público MONITOR DE 
CRECHE II (AUX. DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL), a partir de 19 de janeiro de 
2026, POR MOTIVO DE PEDIDO DE 
DEMISSÃO, declarando, ao mesmo 
tempo, vago o referido cargo.  
REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS, EM 4 DE FEVEREIRO DE 
2026. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE BATATAIS. 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
_________________________________ 
 
Decretos 
 
 

DECRETO N. 4611 
De 25 de fevereiro de 2025. 

Dispõe sobre cancelamento de numeração 
de Decreto.                                                 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, PREFEITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC.; 
CONSIDERANDO que após buscas, 
análise e conferências constatou-se que o 
número de Decreto citado se encontra 
vago na referida grade, impondo, por isso 
mesmo, o seu cancelamento.  
D E C R E T A 
Art. 1.º Fica cancelado o Decreto n. 4611 
da grade de Decretos Municipais do 
exercício de 2024.        
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE BATATAIS, EM 25 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS, 
ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 

JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER 

EXECUTIVO 
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Prefeitura de Batatais – Adjudicação e 
Homologação PE nº 67/2025 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 67/2025 foi 
adjudicado às empresas: Vanguarda 
Informática Ltda, o item nº 1, R$ 
140.351,25; Licitamax Comercio de 
Moveis Ltda, os itens nº 3, 40, R$ 
181.804,00; Natali Brink Brinquedos Ltda, 
os itens nº 4, 58, R$ 24.000,00; Prepave 
Comercio de Moveis e Equipamentos Ltda, 
os itens nº 7, 59, R$ 17.200,00; Exclusiva 
Comercial e Negocios Ltda, os itens nº 8, 
9, 10, 12, 43, 68, R$ 194.615,00; Mega 
Vendas Ltda, os itens nº 11, 67, R$ 
129.400,00; Camacho Comercio de 
Moveis e Equipamentos Ltda, o item nº 13, 
R$ 32.400,00; Mix Telecom Comercio 
produtos de Telecomunicacoes Ltda, os 
itens nº 15, 60, R$ 40.260,00; Vitanet 
Comércio de Equipamentos & Transportes 
Rodoviários Ltda – Epp, os itens nº 18, 19, 
50, R$ 257.272,67; Sonho Bom Enxovais 
Industria e Comercio Ltda, o item nº 21, R$ 
10.200,00; Loja da Escola Ltda, os itens nº 
23, 25, 61, R$ 140.032,80; Gdai Industria 
& Comercio Eletronicos Ltda, o item nº 24, 
R$ 207.500,00; RTM Comercio de Moveis 
Ltda, os itens nº 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 47, R$ 406.740,00; Center Copy 
Importacao e Informatica Ltda, os itens nº 
34, 48, 49, 71, R$ 156.295,00; Microfort 
Informatica Ltda, os itens nº 36, 42, 44, 46, 
51, 52, 63, 64, 65, 75, R$ 330.870,00; Rio 
Preto Distribuicao de Equipamentos De 
informatica e Tecnologia Ltda, o item nº 62, 
R$ 434.400,00; Stalo-Bauru Mobiliario 
Escolar Ltda, o item nº 66, R$ 70.000,00; 
Microsens S/A, os itens nº 73, 74, R$ 
388.250,00, . Conforme consta nos autos 
não houve proposta aceita nos itens nº 2, 
5, 6, 14, 16, 17, 20, 22, 35, 37, 38, 39, 41, 
45, 53, 54, 55, 56, 57, 69, 70, 72, que 
deverão ser adquiridos em outro 
procedimento licitatório, nos termos do 
edital. Homologo o presente processo de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
que recebeu o nº 67/2025, objetivando a 
aquisição mobiliário e equipamentos para 
unidades escolares. Bts, 06.02.2026 – 
Victor Hugo Junqueira – Secretário 
Municipal de Educação. 
_________________________________ 

 

 

 

EDITAL DE DEFERIMENTO DE 

CLASSIFICAÇÃO EM LISTA DE COTA 

RACIAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 

01/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Batatais, através da Secretaria 

de Administração e Departamento de 

Recursos Humanos, COMUNICA que, 

após o procedimento de 

heteroidentificação, previsto no item 6.12 

do referido Edital, a Comissão da Banca 

Avaliadora deliberou pelo DEFERIMENTO 

das classificações na lista específica de 

COTA RACIAL, dos(as) candidatos(as) 

descritos(as) abaixo :- 

 

- Cand.  :- SIVANILDO VIANA DOS 

SANTOS 

  Classif.:- 1º lugar 

  Cargo  :- Professor Educação Básica I 

  

-  Cand.  :- BIANCA SANTOS NOBRE 

   Classif.:- 2º lugar 

   Cargo  :- Professor Educação Básica I 

 

- Cand.  :- ROSÂNGELA ROSA 

BARRETO ALVES 

  Classif.:- 3º lugar 

  Cargo  :- Professor Educação Básica I 

 

Batatais,  06  de Fevereiro de 2026. 

CLAYTON THOMAZELLI 
Coordenador do Depto. de Gestão de 

Pessoas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
012/2025 – SMCT 
RESULTADO PRELIMINAR 
Em conformidade, com o item 4.7.1 do 
Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 
SMCT N° 012/2025, visando à obtenção 
de Proposta de Intenção das 
Organizações da Sociedade Civil - OSC, 
pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, para a realização da Gestão  
do Carnaval 2026, da Estância Turística de 
Batatais/SP, conjuntamente com a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
por meio da celebração de Termo de 
Colaboração, a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo Edital, após avaliação 
da Comissão de Seleção, torna público o 
RESULTADO PRELIMINAR.  
 

Instituiç
ão 

Avalia
ção da 
Propo
sta 

Nota 
Final 

Situação 

Associa
ção 
Folclóri
ca de 
Batatais 

18 
(dezoit
o 
pontos
) 

18 
(dezo
ito 
ponto
s) 

Classific
ado. 

 
As entidades poderão apresentar recurso 
até o 09/02/2026, contestando o resultado 
publicado. 
Os recursos deverão ser encaminhados 
por escrito a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, pelo e-mail: 
culturaturismo@batatais.sp.gov.br, que 
encaminhará a Comissão de Seleção.  
Não será conhecido recurso interposto fora 
do prazo. 

Batatais, 05 de fevereiro de 2026. 
Paula Simões Machado 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL N.º 01/2026/SMMAPA, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

Agricultura e Proteção Animal, com fulcro 

no Inciso II do art. 96 da Lei Municipal nº 

3.604/2019, considerando a devolução das 

notificações enviadas pelos Correios, 

notifica os abaixo relacionados a 

regularizarem a situação de seus referidos 

lotes no prazo de até quinze dias corridos 

a partir da publicação deste. 

Proprietári
o 

Nº da 
notifica

ção 

Imóvel/Des
crição do 
serviço 

DAIANA 
GUILHEMI
NTTI DOS 
SANTOS 

19 

   Limpeza 
de terreno-
Rua 
CONCEICA
O 
PARREIRA 
DUARTE DE 
OLIVEIRA, 0 
CEP: 14312-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E PROTEÇÃO 

ANIMAL 

SECRETARIA CULTURA E TURISMO 

mailto:culturaturismo@batatais.sp.gov.br
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582, 
BAIRRO: 
JARD DAVI 
RODRIGUE
S, SETOR: 
67, 
QUADRA: C, 
LOTE: 22, 
Distrito 1 

               
               
MARCIO 
RODRIGO 
SANDRIN 

                
10 

   Limpeza 
de terreno- 
Avenida 
JOSE 
BASILIO 
ZANETTI, 0 
CEP: 14302-
548, 
BAIRRO: 
JARDIM 
CANADA, 
SETOR: 58, 
QUADRA: 
11, LOTE: 
18, 
COMPLEME
NTO: 
37.979, 
Distrito 1 

               
      PAULO 
ROBERTO 
RIBEIRO 
DA SILVA 
 

 
                
09 

   Limpeza 
de terreno- 
Rua 
DELCIDIO 
FIORI, 0 
CEP: 14302-
524, 
BAIRRO: 
JARDIM 
CANADA, 
SETOR: 58, 
QUADRA: 
27, LOTE: 
37, 
COMPLEME
NTO: 
36.655, 
Distrito 1 

               
      
MARISA 
PIRES 
PEREIRA 
ALVES 
DOS 
SANTOS 
 

 
                
06 

   Limpeza 
de terreno- 
Rua LUIZ 
SERGIO DA 
CRUZ, 0 
CEP: 14305-
322, 
BAIRRO: 
JARDIM 
VENEZA, 
SETOR: 73, 
QUADRA: 
17, LOTE: 
05, Distrito 1 

               
      JOAO 
MARCELO 
BERGAMA
SCHI 
 

 
                
03 

   Limpeza 
de terreno- 
Rua 
DELCIDIO 
FIORI, 0 
CEP: 14302-
524, 
BAIRRO: 
JARDIM 
CANADA, 
SETOR: 58, 

QUADRA: 
28, LOTE: 
27, Distrito 1 

_________________________________ 

EDITAL N.º 02/2026/SMMA, EDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO DE MULTA. 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

Agricultura e Proteção Animal, com fulcro 

no art. 112 da Lei Municipal nº 3.604/2019, 

considerando a devolução das intimações 

enviadas pelos Correios, intima os abaixo 

relacionados da lavratura de Auto de 

Infração, concedendo-lhes 30 dias a partir 

da data de publicação deste, para 

interporem recurso junto à Comissão 

Julgadora, por intermédio do Protocolo 

Geral do Município de Batatais ou 

realizarem o pagamento dos valores, de 

acordo com o art. 95, inciso I da referida 

lei. 

Destinatário 
Auto de 
Infração 

Decisão 

   EDILENE 
CRACO 
ABRAO 

05 Multa 

VALDECI 
FERRARI 
JUNIOR 

06 Multa 

ELISA 
FRANCISCA 
DOS REIS 
DOS 
SANTOS 

07 Multa 

 
 
 
 
 
 

 

1 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA 

CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL - 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA 

SEGURIDADE SOCIAL - ENTIDADES: 

CAMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, 

PREFEITURA MUNICIPAL BATATAIS 

JANEIRO A DEZEMBRO 2025 / 

QUADRIMESTRE SETEMBRO – 

DEZEMBRO 

Clique no link abaixo para acessar ao 

demonstrativo: 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/1Ane

xo02-

DemonstrativodaDívidaConsolidadaLíq

uidaSEMTJ.pdf 

_________________________________ 

2 Demonstrativo de Aplicação no Ensino - 

(Artigo 212, da Constituição Federal de 

1998; Artigo 256, da Constituição 

Estadual) 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.
sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/24TR
IMESTRE2025ART212ENSINO.pdf 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO CMAS N° 01/2026 
(COM RETIFICAÇÕES DE 06/02/2026) 
 
 
Estabelece os parâmetros municipais para 
a inscrição das entidades ou organizações 
de Assistência Social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais no Conselho Municipal 

de Assistência Social – CMAS de Batatais. 
 
Clique no link abaixo para acessar a 
resolução na íntegra. 
 
 
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/5Res

oluçãon012026INSCRIÇÃO2026.pdf 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 
 
Ato da Presidência nº 99, de 05/02/2026, 

lota os servidores nas seguintes unidades 

administrativas:  Departamento 

Administrativo: Lucas Nogueira Pinto e 

Departamento de Assistência Legislativa: 

Maria Vitória Aparecida de Oliveira; 

Ato da Presidência nº 100, de 05/02/2026, 

designa servidora, Manoela Menossi da 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONSELHOS 

CMAS 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/1Anexo02-DemonstrativodaDívidaConsolidadaLíquidaSEMTJ.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/1Anexo02-DemonstrativodaDívidaConsolidadaLíquidaSEMTJ.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/1Anexo02-DemonstrativodaDívidaConsolidadaLíquidaSEMTJ.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/1Anexo02-DemonstrativodaDívidaConsolidadaLíquidaSEMTJ.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/1Anexo02-DemonstrativodaDívidaConsolidadaLíquidaSEMTJ.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/24TRIMESTRE2025ART212ENSINO.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/24TRIMESTRE2025ART212ENSINO.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/24TRIMESTRE2025ART212ENSINO.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/5Resoluçãon012026INSCRIÇÃO2026.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/5Resoluçãon012026INSCRIÇÃO2026.pdf
https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/5Resoluçãon012026INSCRIÇÃO2026.pdf
http://www.camarabatatais.sp.gov.br/
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Silva, Assistente Legislativo, para o Departamento Jurídico. 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 

DISPENSA SEM LANCES - 1/2026 - Republicação 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
Órgão público: CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 
Pregoeiro: Lilian Carla de Oliveira 
Aviso: 1/2026 - Republicação 
Objeto: Locação de máquinas automáticas para extração de café expresso para uso dos servidores, vereadores, presidente e autoridades na Câmara 
Municipal. 
Recebimento de Propostas: 09/02/2026 00:00:00 até 25/02/2026 23:59:00 
Validade da proposta: 12 Meses 
Participação no processo: Ampla 
Valor ofertado: Valor unitário 
Trata-se de registro de preços: Não 
Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes/MS8rjjrizl9RDYul 
PNCP: 60257169000153-1-000003/2026
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